
 

   
 
Compartilhamos com o público interessado, relatório de transparência salarial 
elaborado pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que: 
 
1. A Berkley reconhece o objetivo nobre da lei 14.611/2023; 
 
2. A Berkley possui plano de cargos e salários que garante a igualdade de 
oportunidades entre mulheres e homens com base em políticas concretas neste 
sentido; 
 
3. De acordo com a nossa política e Código de Ética, incentivamos o crescimento 
profissional das nossas Colaboradoras, fato esse que pode ser notado pelas diversas 
mulheres em posição de liderança, em um universo atual de 130 colaboradores no 
total; 
 
4. A metodologia adotada pelo Ministério do Trabalho e Emprego extraiu dados do 
ano de 2022 e, portanto, não atuais. Outrossim, pela metodologia aplicada, o MTE 
considerou análise por grandes grupos de ocupações (CBO´s) e isso significa dizer 
que o MTE realizou a comparação entre colaboradores com cargos e funções 
diferentes, mas dentro de um mesmo grupo, o que por si só não possibilita a correta 
análise de dados, considerando a ausência de análise comparativa entre “iguais”. 
 
Como exemplo, podemos citar o grande grupo de ocupações número 2, em que os 
profissionais em ocupações de nível superior são, segundo regra de registro do 
próprio Código Brasileiro de Ocupações, alocados. E isso ocorre independentemente 
dos respectivos cargos e funções que tais colaboradores exercem.  
 
Por essa razão entendemos que, apesar do nobre objetivo da Lei, o relatório 
elaborado pelo MTE não é adequado à finalidade legal de equidade e equiparação;  
 
5. Além disso, o relatório do MTE não analisou tempo de serviço na empresa e na 
função, e as diferentes performances de nossos Colaboradores e Colaboradoras; 
 
6. A Berkley tem certeza de que em uma análise adequada de seus dados, em que 
os elementos previstos em lei são considerados, não restará dúvida sobre a sua 
adequada prática de equidade; 
  
7. De qualquer forma, em observância a legislação e ao compromisso de 
transparência, compartilhamos o relatório elaborado pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE): 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


